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TRIBUNAL PLENO 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENUNCIAS, RECURSOS E REPRESENTAÇÃO. 
 
PROCESSO TC Nº 2257/2016 - RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO 
PELO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA  EM FACE DO ACORDÃO Nº 07/2016 
– TCE – SEGUNDA CAMERA , EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
TCE Nº 5152/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO, o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 27 de junho de 2016. 
 
PROCESSO TC Nº 2160/2016 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO PELO SR. PAULO MAC DOWELL GÓES FILHO EM FACE 
DO ACÓRDÃO Nº 382/2016 – TCE – , EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO TCE Nº 1553/2014. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO, o presente Recurso de RECONSIDERAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 2227/2016 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV, QUE TRATA DO PROCESSO DE PENSÃO DO SR. 
DOMINGOS DA SILVA, CONJUGE DA SRA. MARIA RAIMUNDA DE JESUS 
SILVA, EM FACE DA DECISÃO Nº 1642/2015 – TCE – 1ª CÂMARA, 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 4277/2015. 

DESPACHO: ADMITO, o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 28 de junho de 2016. 
 
PROCESSO Nº 2457/2016 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO 
SR. ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA EM FACE DO ACÓRDÃO 
Nº 18/2016 – TCE – 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
TCE Nº 216/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO, o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo 
 
PROCESSO TC Nº 2369/2016 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO 
PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
13/2016 – TCE – 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
TCE Nº 2719/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO, o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo 
 
PROCESSO TC Nº 2391/2016 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO 
PELA SRA. MARGARETH GRAÇA SOUTELO DA SILVA EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 34/2016 – TCE – 1ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO 
PROCESSO TCE Nº 985/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO, o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
PROCESSO TC Nº 2370/2016 – RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO 
PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
14/2016 – TCE – 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
TCE Nº 2131/2010. 
 
DESPACHO: ADMITO, o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo 
 
PROCESSO TC Nº 2445/2016 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO 
PELO SR. ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 17/2016 – TCE – 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO 
PROCESSO TCE Nº 4087/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO, o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 14 de julho de 2016. 
 
PROCESSO Nº 2485/2016 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO 
SR. JOÃO FERDINANDO BARRETO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 21/2016 
– TCE – 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 
4994/2010. 
 
DESPACHO: ADMITO, o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em 19 de julho de 2016. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 20 de julho de 2016. 
 

 
__________________________________________________________ 

 
 

PROCESSO N.º 13.030/2016  
 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI  
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO  
ESPÉCIE: MEDIDA CAUTELAR  
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE COARI  
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, CUJO 
ESCOPO É SUSPENDER A REALIZAÇÃO DE FESTA 
MUNICIPAL COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO DE 84 ANOS 
DA CIDADE, NOS DIAS 01 E 02 DE AGOSTO DE 2016  

 
DESPACHO Nº 310/2016-CHEFGAB  

Cuida-se de Representação, com pedido de Medida Cautelar 
(Representação nº. 119/2016 – MPC-EFC) interposta pelo Ministério Público 
de Contas, por intermédio da Procuradora Evelyn Freire de Carvalho, contra 
o Poder Executivo Municipal de Coari, cujo escopo é suspender a realização 
de festa municipal em comemoração ao aniversário de 84 (oitenta e quatro) 
anos da cidade, a ser realizado nos dias 01 e 02 de agosto, com a presença 
de cantoras nacionais (Simone & Simaria).  

Sucintamente, o douto representante ministerial salienta que, diante 
da crise financeira que compromete a regularidade da gestão pública de 
modo geral, esta Corte de Contas emitiu alerta, por intermédio do Ofício nº. 
378/2016-GP-TCE, recomendando aos municípios do Estado do Amazonas 
que se abstivessem de realizar e custear com recursos públicos festas 
municipais tradicionais, sob pena de eventual desaprovação das contas 
anuais, quando da competente análise por este Tribunal, sem prejuízo das 
demais implicações legais e regimentais.  

Neste cenário, o Tribunal Pleno deste Tribunal de Contas proferiu 
decisão, na 29ª sessão ordinária, que determinou aos municípios 
amazonenses com festas programadas neste período de crise financeira que 
fornecessem explicações a este TCE no prazo de 05 (cinco) dias, quando da 
notificação, caso contrário teriam seus eventos cancelados por motivo de 
interesse público.  

Diante disso, pleiteia o Parquet, em suma, (a) a suspensão cautelar 
da festa municipal de comemoração aos 84 (oitenta e quatro) anos da cidade 
de Coari; (b) a determinação de envio de cópia integral do processo 
administrativo referente à realização da festa em comento, com projeto básico 
e todos os gastos previstos para o festejo e, por fim, (c) a determinação para 
que a municipalidade envie os documentos comprobatórios de que a situação 
econômica da prefeitura permite a realização da referida festa, sem o 
comprometimento das demais atividades e serviços públicos essenciais.  

A Representação é procedimento específico deste Tribunal, 
disponível a qualquer pessoa, órgão ou entidade, público ou privada, em que 
se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública, 
conforme se depreende do ort. 288, da Resolução TCE/AM nº. 04/2002.  

O e. Supremo Tribunal Federal vem consagrando a Teoria dos 
Poderes Implícitos ou Inherent Powers, pela qual, para o exercício de 
competência constitucional enumerada, os órgãos dispõem de todas os 
instrumentos necessários, ainda que implícitos, desde que não 

expressamente limitados, consagrando-se, dessa forma, o reconhecimento 
de competências genéricas implícitas que possibilitem o exercício de sua 
missão constitucional, apenas sujeitas às proibições e limitações da 
Constituição Federal. Significa dizer que a Constituição, ao conferir certa 
competência a um órgão, atribui-lhe também, ainda que implicitamente, 
instrumentos para o exercício pleno daquela competência.  

O Tribunal de Contas tem função constitucional de auxiliar o 
Legislativo na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da Administração Pública (arts. 70, 71 e 75 da Constituição 
Federal de 1988). No exercício dessa competência, a Corte de Contas 
disporá de todos os poderes – implícitos e enumerados – para impedir a 
malversação dos recursos públicos ou a concretização de ilegalidades na 
Administração. Aí se inclui o poder geral de cautela, com a possibilidade de 
sustação de procedimento licitatório. Nesse sentido, já decidiu o e. Supremo 
Tribunal Federal, in verbis:  

 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER 
GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. DOUTRINA 
DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). 
CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE O TRIBUNAL 
DE CONTAS EXPEDIR PROVIMENTOS 
CAUTELARES, MESMO SEM AUDIÊNCIA DA 
PARTE CONTRÁRIA, DESDE QUE MEDIANTE 
DECISÃO FUNDAMENTADA.  
Deliberação do TCU, que, ao deferir a medida 
cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de 
Contas em atender, com tal conduta, a exigência 
constitucional pertinente à necessidade de motivação 
das decisões estatais. Procedimento administrativo 
em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 
inerentes à cláusula constitucional do "due process of 
law". Deliberação final do TCU que se limitou a 
determinar, ao diretor-presidente da CODEBA 
(sociedade de economia mista), a invalidação do 
procedimento licitatório e do contrato celebrado com a 
empresa a quem se adjudicou o objeto da licitação. 
Inteligência da norma inscrita no art. 71, inciso IX, da 
Constituição. Aparente observância, pelo tribunal de 
contas da união, no caso em exame, do precedente 
que o supremo tribunal federal firmou a respeito do 
sentido e do alcance desse preceito constitucional 
(MS 23.550/DF, rel. p/ acórdão o min. Sepúlveda 
pertence). Inviabilidade da concessão, no caso, da 
medida liminar pretendida, eis que não atendidos, 
cumulativamente, os pressupostos legitimadores de 
seu deferimento. Medida cautelar indeferida. (STF, 
MS 26547 MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, j. 
23/5/2007, DJ 29/5/2007, p. 33).  
 

Protocolada a exordial de fls. 02/03v em 20.07.2016, às 10h50, 
vieram os autos a esta Presidência. Instruem o feito a petição inicial com os 
fundamentos do Representante e demais documentos anexos. Desta forma, 
considero preenchidos os requisitos de admissibilidade.  

A despeito, o deferimento de provimento liminar está adstrito à 
verificação cumulativa de dois requisitos: a viabilidade da tese jurídica 
apresentada (fumus boni iuris) e o perigo na demora (periculum in mora).  

O fumus bonis iuris restou caracterizado, diante da inobservância do 
princípio interesse público, na medida em que a realização da festa 
comemorativa em análise não pode sobrepujar o interesse público em 
detrimento da manutenção de serviços públicos essenciais, tais como 
pagamento de servidores públicos, saúde, educação, segurança e 
infraestrutura da cidade, dentre outras competências da Administração 
Pública municipal.  
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Ademais disso, verifica-se prejuízo ao princípio da eficiência, o qual 
se traduz em gerir bem a coisa pública, com qualidade e com menos gastos, 
de modo que a atuação da Administração seja realizada com presteza e bom 
desempenho funcional, buscando sempre melhores resultados práticos e 
menos desperdício em benefício da prestação de serviços públicos 
indispensáveis à população.  

No que tange ao periculum in mora, observa-se sua demonstração 
em razão da iminência na realização do evento comemorativo, o qual tem 
data prevista para os dias 01 e 02 de agosto do corrente ano.  

Isto posto, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos 
do art. 3º, II, primeira parte, da Resolução TCE/AM n.º 03/2012, para:  

1. CONCEDER, medida cautelar, inaudita altera parte, de 
modo a SUSPENDER a realização da festa comemorativa de 84 (oitenta e 
quatro) da cidade de Coari, em razão da demonstração cumulativa dos 
requisitos autorizadores de sua concessão;  

2. DETERMINAR à Secretaria do Tribunal Pleno – 
SEPLENO:  

2.1. A NOTIFICAÇÃO do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, por meio de seu representante 
ministerial, para que tome ciência desta Decisão;  
2.2. A NOTIFICAÇÃO do Exmo. Sr. Raimundo 

Nonato de Araújo Magalhães, prefeito municipal de 
Coari, para que tome ciência desta Decisão, de modo a 
cumpri-la imediatamente, sob pena de aplicação de multa 
pelo descumprimento da Decisão desta Corte de Contas, 
devendo este Tribunal ser informado no prazo de 15 
(quinze) dias sobre as providências tomadas, com vistas 
ao cumprimento desta Medida Cautelar; 
2.3. A NOTIFICAÇÃO do Exmo. Sr. Raimundo 

Nonato de Araújo Magalhães, prefeito municipal de Coari, 
para, querendo, apresentar razões de defesa e produção 
de provas eventualmente cabíveis, no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do artigo 1.º, § 3.º, da Resolução TCE/AM 
n.º 3/2012, inclusive prova do cumprimento das seguintes 
determinações: (a) envio de cópia integral do processo 
administrativo referente à realização da festa em comento, 
com projeto básico e todos os gastos previstos para o 
festejo e (b) o encaminhamento dos documentos 
comprobatórios de que a situação econômica da prefeitura 
permite a realização da referida festa, sem o 
comprometimento das demais atividades e serviços 
públicos essenciais;  

3. DETERMINAR à Secretaria do Tribunal Pleno – 
SEPLENO, que:  

3.1. PUBLIQUE este Despacho no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nos termos 
do art. 93, da Resolução n° 04/2002, observando a 
urgência que o caso requer, e; 
3.2. DISTRIBUA o processo ao Relator do feito, após a 
apresentação de resposta do notificado e/ou expirado o 
prazo concedido, para seu regular processamento, nos 
termos do art. 1.º, da Resolução n.º 3/2012-TCE/AM, c/c o 
art. 288, § 2.º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de Julho de 2016. 
 

 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de Julho de 2016 
 

_________________________________________________________ 
 
 

ERRATA 
 
ERRATA PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO Nº 478/201 
6 – TRIBUNALPLENO  
 
1 - PROCESSO TCE nº 10936/2015. Apensos: Processos nºs. 10134/2013; 
10922/2014; 11177/2014.  
2- Assunto: Recurso de Reconsideração.  
3- Recorrente: Sr. Nadiel Serrão do Nascimento, Prefeito do Município de 
Itapiranga. 
 4- Objeto: Reforma do Parecer Prév io e Acórdão nº 52/2014 – TCE – 
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 10134/2013 (fls. 
2980/2983). 
 5- Unidade Técnica: DICAMI– Laudo Técnico nº 97/2016 (fls. 1031/1032). 
6- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer 
nº 2642/2016 -MP -JBS, do Dr. João Barroso de Souza, Procurador de Contas 
(fls.1033/1034).  
7- Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. De 
ordem d a Exma. Sra. Conselheira e Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, conforme Despacho constante às folhas 1059/1060 do Processo 
nº 10936/2015, faz -se a correção do Acórdão, nos seguintes termos e 
republicamos seu inteiro teor:  
 
ONDE SE LÊ: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Ex celentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em sessão Plenária, no ex ercício 
da competência atribuída pelo arts. 11, III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002 -TCE/AM, em unanimidade, nos termos do v oto da Ex ma. Sra. 
Conselheira -Relatora, em div ergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de tomar conhecimento do presente 
Recurso de Revisão, para no mérito dar -lhe provimento parcial, 
transformando os termos do Parecer Prév io e Acórdão recorridos, para:  
 
LEIA -SE : Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Ex celentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em sessão Plenária, no ex ercício 
da competência atribuída pelo arts. 11, III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002 -TCE/AM, em unanimidade, nos termos do v oto da Ex ma. Sra. 
Conselheira -Relatora, em div ergência com o pronunciamento do Minis tério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de tomar conhecimento do presente 
Recurso de Reconsideração, para no mérito dar -lhe provimento parcial, 
transformando os termos do Parecer Prév io e Acórdão recorridos, para: 
Tornar sem efeito a publicação do dia 24/06/2016, Edição nº 1384, Pag. 1  
 
DIVISÃO DE REDAÇÃO E ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de julho de 2016. Este 
documento foi assinado digitalmente por ADRIANE UNAH GODINHO 
RODRIGUES. Para conferência acesse o site 
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http://consulta.tce.am.gov.br/spede e informe o código: B633451C-
BBC98F1D-87632FBC-7BD09954 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 20 de Julho de 2016. 
 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

Sem Publicação 
 

ATOS NORMATIVOS 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A  Nº 171/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203, 205 e 211, 
§1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 99/2016-DICAD/AM, de 04/07/2016. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, matrícula 
nº 000.345-0A e a estagiária RITA MARIA BARBOSA TABORDA, matrícula 
nº 002.322-1A, para auditarem, nos dias 21 e 22/07/2016, via sistema e-
Contas e AFI o processo que trata das contas da Secretaria Executiva da 
Vice Governadoria, referente ao exercício de 2015; 

 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
V - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho; 
 
VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os 
aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002 
– RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2016. 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
________________________________________________________ 

 
 

P O R T A R I A  Nº 172/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203, 205 e 211, 
§1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
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CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 99/2016-DICAD/AM, de 04/07/2016. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR o servidor ANTÍSTHENES FERREIRA LINS, matrícula nº 
000.258-5A, para auditar, no dia 25 a 29/07/2016, via sistema e-Contas e AFI 
o processo que trata das contas do Fundo Penitenciário do Estado do 
Amazonas – FUPEAM, referente ao exercício de 2015; 

 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelo mencionado servidor; 
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - ESTABELECER ao servidor a responsabilidade sobre todos os aspectos 
a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002 – RI), 
inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2016. 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

__________________________________________________________ 
 
 

P O R T A R I A  Nº 173/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 97/2016-DICAD/AM, de 04/07/2016. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores MARCO ANTÔNIO FAVORETTI, matrícula nº 
000.138-4A e JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JÚNIOR, matrícula nº 
000.351-4A,  para, no período 25/07 a 1º/08/2016, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco no HOSPITAL E 
PRONTO SOCORRO 28 DE AGOSTO, referente às contas do exercício de 
2015; 
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho;  
 
V - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
VI - ESTABELECER ao membro da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado.  
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2016. 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

__________________________________________________________ 
 

P O R T A R I A  Nº 174/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 100/2016-DICAD/AM, de 04/07/2016. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, matrícula 
nº 000.345-0A, ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO NETO, matrícula nº 000.017-5A 
e a estagiária RITA MARIA BARBOSA TABORDA, matrícula nº 002.322-1A,  
para, no período 25 a 29/07/2016, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco na SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL, referente às contas do exercício de 2015; 
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho;  
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V - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
VI - ESTABELECER aos membros da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002), inclusive a entrega dos relatórios no prazo determinado.  
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2016. 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

_________________________________________________________ 
 
 

P O R T A R I A  Nº 175/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 72/2016-DICAI/AM, de 04/07/2016. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA LINS, 
matrícula nº 000.693-9A, FRANCISCO BELARMINO LINS DA SILVA, 
matrícula nº 000.495-2A e a estagiária MAIARA BRITO DE ARAÚJO, 
matrícula nº 002.288-8A,  para, no período 25/07 a 03/08/2016, em comissão, 
sob a presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco no 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, referente às 
contas do exercício de 2015; 
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho;  
 
V - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
VI - ESTABELECER aos membros da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado.  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2016. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
______________________________________________________________ 

 
 

P O R T A R I A  Nº 176/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 25/2016-DICAI/MA, de 02/05/2016. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os Analistas OSMANI DA SILVA SANTOS, matrícula nº 
001.352-8A e LUCIANO SIMÕES DE OLIVEIRA, matrícula nº 001.895-3A,  
para, no período 25/07 a 05/08/2016, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco no Instituto Municipal de Ordem 
Social e Planejamento Urbano – IMPLUB e no Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano - FMDU, referentes às contas do exercício de 
2015; 
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho;  
 
V - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
VI - ESTABELECER ao membro da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002), inclusive a entrega dos relatórios no prazo determinado.  
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2016. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 
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P O R T A R I A  Nº 177/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 205, Inciso III e 
211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária nº 94/2014, nos autos do Processo nº 
4962/2011; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 35/2016-DEAOP, de 08/07/2016. 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os Analistas OTACÍLIO LEITE DA SILVA JÚNIOR, matrícula 
nº 000.548-7A, KEILA GRAÇA CASTRO UCHÔA, matrícula n. 000.143-0A 
e VANESSA DE QUEIROZ ROCHA, matrícula nº 001.366-8A, para, no 
período de 25/07 a 22/12/2016, sob a coordenação do primeiro, com o escopo 
de realizar o 1º Monitoramento do Plano de Ações para o cumprimento das 
recomendações propostas no Relatório de Auditoria Operacional realizada no 
Programa de Governo Assistência Farmacêutica na Ação “Fornecimento de 
Medicamentos e Insumos para a Rede Assistencial do Estado”, no Município 
de Manaus nos Órgãos (SUSAM, CGL, SEFAZ, CEMA) e Unidades de Saúde 
(SPAʼs, Pronto Socorros, Hospitais, CAICʼs, CAIMIʼs); 
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, somente no período dos trabalhos;  
 
IV - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
V - ESTABELECER aos membros da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2016. 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

 
                

P O R T A R I A  N.º 345/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

 

CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 29.6.2016,  

 
R E S O L V E: 
 
I– DESIGNAR o servidor JORGE GUEDES LOBO, matrícula 

n.º 000.800-1A, para no período de 4 a 14.7.2016, participar do curso de 
“Controladoria”, na cidade do Rio de Janeiro/RJ; 

 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem 
como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 

 
III– DETERMINAR que o servidor apresente após o retorno à 

atividade, os respectivos comprovantes de embarque e o relatório de viagem 
na SEGER e cópia do certificado na DRH. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho de 2016. 
 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente, em exercício 
 

_______________________________________________________ 
 
 
                

P O R T A R I A  N.º 347/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
     CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 01.7.2016,  
 
R E S O L V E: 
 
I– DESIGNAR as servidoras ÉRICA DO AMARAL LOPES, matrícula n.º 
001.256-4A, e ADRIANA COUTO VALENTE, matrícula n.º 001.648-9C, 
para no período de 11 a 14.9.2016, participar do “20º Congresso Brasileiro 
de Contabilidade”, na cidade de Fortaleza/CE; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
III– DETERMINAR que as servidoras apresentem após o retorno à atividade, 
os respectivos comprovantes de embarque e o relatório de viagem na 
SEGER e cópia do certificado na DRH. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de julho de 2016. 
 
  

Conselheiro  ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 
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P O R T A R I A  N.º 356/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 160/2016 

– ECP/AM, subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, 
Virna de Miranda Pereira, datado de 4.7.2016,    

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 

Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 4.7.2016, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os servidores EDIRLEY RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, matrícula n.º 002.348-5A, e NIVALDO SALES DE OLIVEIRA, 
matrícula n.º 000.336-0A, para cumprirem as metas objetivadas pelo “III 
Módulo do Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do Estado 
do Amazonas”, no período de 10 a 16.7.2016, no município de São Paulo 
de Olivença; 

 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias, 
bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de julho de 2016.  
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
___________________________________________________________ 

 
 

P O R T A R I A  N.º 367/2016-GPDRH 
 

              O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Decisão n.º 162/2016 – 

Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 6.7.2016, constante do Processo 
n.º 3035/2015,  

 
R E S O L V E: 
                 
I- DEFERIR o pedido da servidora FERNANDA BULCÃO 

RABELO CAVALCANTE, matrícula n.º 001.079-0B, de concessão de 
Equivalência Remuneratória, nos termos do art. 23, caput e §1º, da Lei n.º 
3.627, de 15 de junho de 2011, desde 01/07/2007, quando passou a exercer 
o cargo de Assessor de Procurador de Contas; 

 
II- DETERMINAR à DIRH que passe a considerar o tempo de 

serviço prestado pelo servidor a este TCE desde o dia 01/07/2007, no 
sentido de posicioná-lo no Nível V, Classe “A” correspondente, e 
consequente cômputo de todo o período já trabalhado neste Tribunal para 
as devidas progressões ulteriores. 

                
 
 

 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho 2016.                 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º 368/2016-GPDRH 
 

O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Decisão n.º 159/2016 – 

Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 6.7.2016, constante do Processo 
n.º 3211/2015,  

 
R E S O L V E: 
                 
I- DEFERIR o pedido do servidor THIAGO CORRÊA 

BEZERRA, matrícula n.º 001.178-9C, de concessão de Equivalência 
Remuneratória, nos termos do art. 23, caput e §1º, da Lei n.º 3.627, de 15 
de junho de 2011, desde 29/03/2010, quando passou a exercer o cargo de 
Assistente de Auditor; 

 
II- DETERMINAR à DIRH que passe a considerar o tempo de 

serviço prestado pelo servidor a este TCE desde o dia 29/03/2010, no 
sentido de posicioná-lo no Nível IV, Classe “A” correspondente, e 
consequente cômputo de todo o período já trabalhado neste Tribunal para 
as devidas progressões ulteriores. 

                
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho 2016.                 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

ADMINISTRATIVO 
 

 
A  T  O   N.º 74/2016 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
 CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei nº 

2.423/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas), 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
CESSAR os efeitos do Ato n.º 67/2016, datado de 8.7.2016, 

que convocou o Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, matrícula n.º 001.261-
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0A, para substituir com jurisdição plena o Senhor Conselheiro JOSUÉ 
CLÁUDIO DE SOUZA FILHO, matrícula n.º 001.102-9A, durante seu 
afastamento, a contar de 11.7.2016. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2016. 
                               
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
DESPACHOS 

 
Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. TARCISIO 
PEREIRA SEBASTIÃO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°999/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11107/2016, referente à sua 
Transferência.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Julho de 2016. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO 
DA COSTA LIMA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°947/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11136/2016, referente à sua 
Aposentadoria.  
 

DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de Julho de 2016. 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SOLANGE 
ALVES BAPTISTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°707/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11291/2016, referente à sua 
Aposentadoria.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de Julho de 2016. 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALAIR 
FERREIRA DE BRITO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1026/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11990/2016, referente à sua 
Transferência.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Julho de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
CLAUDENOR DE SOUZA PIRES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1173/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº12235/2016, referente à sua 
Transferência.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Julho de 2016. 
                                  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. KEYNES 
VIEIRA BREVES, Presidente da Associação Cultural Movimento 
Marujada, à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Acórdão  n°12/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº5002/2013, referente à Prestação de 
Contas do Termo de Convênio nº02/2013, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Cultura e a Associação Cultural Movimento Marujada.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Julho de 2016. 
                                  

 

 
 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 37/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de 
Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADO o Sr. Carlos Alexandre Ferreira 
Silva, Prefeito Municipal de Parintins, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar n° 1866/2013-
DEATV e no Parecer Ministerial n° 02/2014, que trata da Tomada de Contas 
Especial do Termo de Convênio n° 24/10, firmado entre a SEDUC e a 
Prefeitura Municipal de Parintins, nos autos do Processo TCE 5751/2013. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de Julho de 2016. 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO 
DA COSTA LIMA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°947/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11136/2016, referente à sua 
Aposentadoria.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de Julho de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SOLANGE 
ALVES BAPTISTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°707/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11291/2016, referente à sua 
Aposentadoria.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de Julho de 2016. 
                                 

 
 
 

  
EDITAL - SECPLENO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADA a Sra. MARLETE NUNES BRANDAO, Ex-
Presidente da Câmara Municipal de Canutama, acerca da decisão do 
Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 11139/2014, decidiu 
conhecer e julgar procedente a Representação interposta pelo Ministério 
Público de Contas contra a Sra. Marlete Nunes Brandao, em razão do 
descumprimento da Lei Complementar 131/2009, no que tange ao Portal da 
Transparência; Aplicar MULTA, no valor de R$ 8.766,25 (oito mil setecentos 
e sessenta e seis reais e vinte cinco centavos), a Sra. Marlete Nunes 
Brandão; fixar o prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento aos cofres 
estaduais do valor da penalidade no ACORDÃO Nº 310/2014-TCE, conforme 
evidenciado as irregularidades no Relatório e Voto, salientando -  lhe que o 
comprovante de pagamento deve ser encaminhado a esta Corte de Contas, 
sito a Av. Efigênio Salles, nº.1155, Parque Dez de Novembro. Na hipótese de 
expirar este prazo, o valor da multa deverá ser atualizado monetariamente 
(artigo 55, da Lei n.2423/1996), ficando a DICREX autorizada a adotar as 
medidas previstas nas Subseções III e IV da Secção III, do Capítulo X, da 
Resolução TC n.04/2002.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 março de 2016  

 
 
 
 

 
 

 EDITAL - SECPLENO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADA a Sra. MARLETE NUNES BRANDAO, Ex-
Presidente da Câmara Municipal de Canutama, acerca da decisão do 
Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 11139/2014, decidiu 
conhecer e julgar procedente a Representação interposta pelo Ministério 
Público de Contas contra a Sra. Marlete Nunes Brandao, em razão do 
descumprimento da Lei Complementar 131/2009, no que tange ao Portal da 
Transparência; Aplicar MULTA, no valor de R$ 8.766,25 (oito mil setecentos 
e sessenta e seis reais e vinte cinco centavos), a Sra. Marlete Nunes 
Brandão; fixar o prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento aos cofres 
estaduais do valor da penalidade no ACORDÃO Nº 310/2014-TCE, conforme 
evidenciado as irregularidades no Relatório e Voto, salientando -  lhe que o 
comprovante de pagamento deve ser encaminhado a esta Corte de Contas, 
sito a Av. Efigênio Salles, nº.1155, Parque Dez de Novembro. Na hipótese de 
expirar este prazo, o valor da multa deverá ser atualizado monetariamente 
(artigo 55, da Lei n.2423/1996), ficando a DICREX autorizada a adotar as 
medidas previstas nas Subseções III e IV da Secção III, do Capítulo X, da 
Resolução TC n.04/2002.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 março de 2016  

 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 37/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de 
Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADO o Sr. Carlos Alexandre Ferreira 
Silva, Prefeito Municipal de Parintins, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar n° 1866/2013-
DEATV e no Parecer Ministerial n° 02/2014, que trata da Tomada de Contas 
Especial do Termo de Convênio n° 24/10, firmado entre a SEDUC e a 
Prefeitura Municipal de Parintins, nos autos do Processo TCE 5751/2013. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de Julho de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, II e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro-Relator dos autos, fica NOTIFICADO o Sr. LUIZ GONZAGA DA 
SILVA JUNIOR - Ex-Diretor Presidente da Superintendência Estadual de 
Navegação, Portos e Hidrovias- SNPH exercício 2014, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 
2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa dos questionamentos levantados nos 
autos do Processo TCE n° 1422/2015, que trata da Prestação de Contas do 
SNPH, exercício 2014. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 13 de julho de 2016. 
                                 

 
 
 

   
EDITAL - SECPLENO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. AMINADAB MEIRA DE SANTANA, Ex- 
Prefeito Municipal de Novo Aripuanã, acerca da decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 10107/2012, decidiu 
APLICAR MULTA ao Sr. AMINADAB MEIRA DE SANTANA, no valor de 
R$ 3.288,25,09 (três mil, duzentos e oitenta e oito e nove centavos), 
sendo R$ 1.096,03 por bimestre e semestre de competência, pelo atraso no 
envio dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentaria ( 1º e 2º 
bimestres ) e do Relatório de Gestão Fiscal ( 1º semestre ), exercício de 2012, 
nos termos do art.308, II, do Regimento interno, alterado pela Resolução n. 
25/2012-TCE/AM, c/c art. 19 da Resolução n.11/2009-TCE/AM; FIXAR 
PRAZO de 30 (Trinta dias) para recolhimento do valor mencionado aos 
cofres da Fazenda Pública de Autazes, com comprovação perante esta Corte 
de Contas, acrescidos de atualização monetária e dos juros de mora devidos, 
nos termos do art. 72, III, ‘a’, da Lei Estadual n. 2423/1996 c/c art. 169, I, e 
art. 174, ambos da Resolução n.4/2002 – TCE/AM. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de julho de 2016. 
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